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CÀMAR{ I'lUNIC IPAL

',) ÂrrER \ E supRIME ÁRTtcos Do PRoJETo DE LEI Do

E)GCUTrvo N" 12/2025, euE DISPÔE soBRE o BstÁclo op,

ESTLTDANTES DE EDUCAÇÂO SUPEPJOR, EM óRGÀOS DÂ

ADMrNrsrR {ÇÀo PúBLICA DTRE'TA E INDTRETÀ, aurÁrqurca
ou FLTNDACIoNÁI- Do MtrNrcÍplo oE 'f,qcrttNtsó, coN{

AGENTFS DE INTEGRÀÇÀo, ÀDEQLTÂNDo-SE Âs NoRN4,A.s DA I-EI

I.tsDEP-{I N. 1 1.788, DF, 25 DE SE,TEMBRO DE 2OO8 E DÁ OTJTR,{S

PROVIDENCIÂS.
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Os YE DEsTE MLINICÍPIo DE TÂcÂrMBo /PÉ,, dc forma coniunta,

escudados nos poderes confetidos pela Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância

com as imposições pteüstas no Regirnento Intetno desta Eg;tégia Casa I-egislativa,

cumprindo se os ttâmites legislativos formais, submetem à deliberação do Douto Plenfuio

as seguintes EI.ln,NoAS ao Profeto de Lei em análise:

Art. 10 F'ica alterado o art. 1", assim como o seu §3", do Pro)eto de l,ei do Executivo

n" 12/2025, o qwal passa a vigorar corn a seguiÍrte Íedação:

Art- 1" Fica o Poder Executivo autotizado a conceder opornrnidade de

esú8io a estudaotes com rnatrícula e frequência regular em curso de ensino

superior, assim como aqueles matriculados na modalidade de profissional

da educaSo de iovens, devidame[te atestados pela instituição de essino'

mediante o respcctivo ptocesso seletivo com aplicação de pÍova§, tudo em

estrita conformidade a-s disposições da Lei Federal n" 11'788/2008'

(...)

§3" Â quantidade de bolsas concedidas e conüatos de estágio firmados,

observarÀo os seguintes limites por órgão e setor da Àdministtação

Pública, em atenção aos termos da Iri Federal n" 11'788, de 25 de

setembro de 2008:

I - De 1 (um) a 5 (cinco) servidores: I (um) estrgiátio;

II - De ó (seis) a 10 (dez) servidotes: até 2 (dois) esaglírios;

III - De 11 (onze) r-Z5 (vinte e cinco) servidores: até 5 (cinco) estâgjários;

IV - Á.i'", de 25 (vinte e cinco) servidores: ate 207o (vinte por cento) de

s5tegiááo5.

Ân. f, Fica inctúdo o §4' ao ar. 1" do Proieto de Lei do Executivo n' 12/2025, corr:

a seguinte redaçào:
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Art. l" (onistir)

(...)

§4'F-ica autorizado o Poder Executivo Municipal, por ocasião do
processo seletivo ptevisto por estâ lri, â firmar compromisso com as

instituições de ensiao, pata que estas fiquem responsáveis pela rczlhaçào

do certame , da aplicaçào de provas c do ftrmecimento do resultado dos

I dos, cabeado tào somente a Muoicipalidade a formalização do

lt*. 8" (oaisir)
(...)

YII Deveú a Âdministraçào Pública Municipal indicar funcionário de

seu quadro de lrcssoal, com formação ou erperiência proÂssional oa árca

de conhecimcnto desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e

pervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente

Em

termo de estágio e contÍatação

Art. 30 Fica inclúdo o inciso VII ao aÍt. 8' do Proieto de ki do Executivo n"

72/2O25, o guil passa a vigorar com â seguinte redaçào:

Em

1a

Art. 40 Ficam suprimidos os §§4" e 5" do art. 8" do Proieto de Lei do Executivo n"

12/2025, com a seguinte reda$o:

Art.8" (onidt)
(...)

§4" Nâo podeú ser admitido como est?giá'io o estudânte que já teoha

sido reprovado em qualquer disciplina, nem será permitido o
recadastramento daquele que for reprovado durante o período de estágio

regu.lar.

§5" É vedada a concessào de estágio Púâ estudaotes que iá esteiâm

cunaodo uma segunda gradua$o.

Art. 50 Fica altetado o art 15 do Proieto de l,ei do Executivo f 12/2025, o qual

passa a vigorar com a seguinte tedaçào:

Art. 15. Fica o Poder Executivo âutorizado a conceder bolsa-auxflio, no

valor de R§ 900,00 (novecentos reais) aos esagiáÍios de que traa a

presentc lri, sendo compulsórà a sua concessão, bem como a de auxflio

transporte, no valor de R$ 100,0 (cem teais).

An.60 Fica suprimido o inciso \rI do art. 18 do Proieto de I-ei do Executivo n"

12/2025, corn â seguinte redaÊ():

Ln.18 (onitil
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(...)

YI - for reprovado durante o estágio em alguma disciplina do ensino

superior ou técdco.

Àrt. 7' F'ica altetado o art. 23 do Projeto de Lci do Executivo t" 72/2025, o gw

passa a vigorar com â seguinte redação:

Áft. 23. O aluoo deverá apresentat oa Secretaria MuoiciPal de

Àdministra$o seu boletim ou declaraçào emitida pela instituiçâo de

ensino a cada semestre, devendo após a Ênalização do período, apresentar

nova declatação p,rrâ que possa p€rtnânecer no estágio previsto nesta l-ei.

Art. 80 Estas emendâs entÍarào eÍn vigor, incluindo-se a ptoposta legislativa ptincipat,

após a sua aprovaçào.

Câmata N{unicipal de Tacaimbó/Plr, 16 de junho de 2026
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